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Fernando Netto Boiteux

i. O significado da expressão “empresa”

tema que me coube expor se re­
fere à função social da empresa 

no novo Código Civil, mas, atendendo ao 
fato de que o legislador não se refere expres­
samente à função social da empresa no novo 
Código, preferi usar o título “A função social 
da empresa e o novo Código Civil”, que es­
clarece melhor o tema desta exposição.

Tendo em vista que o conceito de em­
presa passou a estar presente no novo Có­
digo Civil, primeiramente irei comentar o 
significado da expressão “empresa” para o 
Direito, de forma a averiguar a qual reali­
dade o legislador está se referindo.

Em seguida, irei rever alguns concei­
tos sobre a responsabilidade empresarial, 
tal como esta tem sido compreendida pelos 
administradores de grandes empresas, pe­
los acionistas e pelos representantes de in­
teresses externos ao capital, como os tra­
balhadores, os consumidores e a comunida­
de em que a empresa atua.

Finalmente, procurarei expor o que 
compreendo como sendo a função social da

A FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA 
E O NOVO CÓDIGO CIVIL1

empresa, e de que forma entendo que ela 
poderá se tornar efetiva.

2. Alberto Asquini, “Perfis da empresa". Re­
vista de direito mercantil, industrial, económico e 
financeiro, nova série, v. 104, p. 113.

1. O significado da expressão "empresa ’’ 2. A responsabilidade empresa­
rial vista pelos empresários. 3. A responsabilidade empresarial vista pe­
los acionistas. 4. A responsabilidade empresarial vista pelos interesses 
externos ao capital. 5. Função social da propriedade e da empresa. 6. 
Conclusão.

Atualidades

I. Palestra proferida no Simpósio “Direito pri­
vado no espaço c no tempo: o novo Código Civil”, 
na Faculdade de Direito de Campos, Rio de Janeiro, 
no dia 7 de março de 2002.

A palavra “empresa” na realidade eco­
nómica, tanto quanto na ordem jurídica, sig­
nifica a organização do empresário para o 
exercício de sua atividade. Para usar de um 
conceito económico, também utilizado pelo 
Direito, a empresa é a organização (conjun­
to organizado) dos fatores de produção. Co­
mo adverte Asquini: “(....) defronte ao Di­
reito o fenômeno económico da empresa se 
apresenta como um fenômeno possuidor de 
diversos aspectos, em relação aos diversos 
elementos que para ele concorrem, o intér­
prete não deve agir com o preconceito de 
que o fenômeno económico de empresa de­
va, forçosamente, entrar num esquema jurí­
dico unitário. Ao contrário, é necessário ade­
quar as noções jurídicas de empresa aos di­
versos aspectos do fenômeno económico”.2

O legislador, na definição de empre­
sário presente no art. 966, caput, do novo
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3. Lei 6.404 de 1976, art. 2B, caput: “Pode ser 
objeto da companhia qualquer empresa de fim lu­
crativo, não contrário à lei, à ordem pública e aos 
bons costumes”.

4. Para a Lei 4.137, de 10.9.1962, art. 69, capur. 
“Considera-se empresa, toda organização de nature­
za civil ou mercantil destinada a exploração por pes­
soa física ou jurídica de qualquer atividade com fins 
lucrativos”.

Código Civil, não colocou o objetivo lucra­
tivo como um fator de sua qualificação, de 
forma que a finalidade ou objetivo último 
da empresa pode ser “egoístico” ou “altruís- 
tico”, isto é, pode-se referir ao proveito 
económico próprio ou ao serviço público.

No nosso direito positivo, encontrare­
mos diversos conceitos de empresa, que não 
discrepam da definição utilizada acima, a 
saber: na Lei de Sociedades por Ações3 e 
na Lei de Repressão ao Abuso de Poder 
Económico.4 A única distinção entre os 
conceitos pode ser identificada no fato de 
que a Lei de Sociedades por Ações só se 
refere à empresa de fim lucrativo, pois ela 
só regula, por sua natureza, a empresa co­
mercial.

O novo Código Civil não se preocu­
pou em definir a empresa, ainda que lhe 
tenha reservado um Livro denominado “Do 
Direito de Empresa’’; definiu o empresário, 
como fez o legislador italiano no Código 
Civil de 1942. As referências à empresa nos 
artigos 966, 968, 972, 974 e 975 no novo 
Código nos permitem afirmar, no entanto, 
como se encontra bem claro nos dois últi­
mos artigos citados, que a empresa se exer­
ce, ou seja: ela é o resultado da atividade 
do empresário.

Ocorre que esta afirmativa nem sem­
pre é verdadeira, como já afirmava Fábio 
Comparato, ressaltando o divórcio entre a 
definição de empresário presente no art. 
2.082 do Código Civil Italiano e a realida­
de, como segue: “Tratando-se de socieda­
des não-personalizadas, ainda é possível 
dizer que todos os sócios são empresários. 
Mas no caso das companhias, mesmo os 
não-kelsenianos percebem que a ideia de

5. Fábio Konder Comparato, “A reforma da 
empresa”, in Direito empresarial: estudos e parece­
res, São Paulo. Saraiva, 1990, p. 18.

6. Fábio Konder Comparato, “A reforma da 
empresa”, cit., p. 19.

7. O exemplo foi utilizado por Adolf Berle c 
Gardiner Means, A moderna sociedade anónima e a 
propriedade privada. São Paulo, Abril Cultural,

uma sociedade empresária constitui eviden­
te abuso de retórica”.5

Assim, chegamos a uma situação apa­
rentemente curiosa, mas perfeitamente 
identificada pelo legislador na Lei de Socie­
dades por Ações: os detentores do capital 
nem sempre são empresários e aqueles que 
agem como empresários não são, em gran­
de parte das vezes, detentores de parte ex­
pressiva do capital.

Nas pequenas empresas existe, efeti­
vamente, uma relação clara entre a proprie­
dade do capital, os recursos de que a em­
presa dispõe e o exercício do poder sobre 
ela. Nas grandes empresas não existe cor­
respondência entre a participação no capi­
tal e o exercício do poder, dado que o capi­
tal está pulverizado por um número eleva­
do de acionistas e as pessoas que detém o 
poder são titulares de uma parcela ínfima 
dele.

Essa foi a realidade que introduziu em 
nosso direito a figura do acionista contro­
lador, que é aquele que efetivamente con­
trola a atividade empresarial (Lei das Socie­
dades por Ações, art. 116), levando Fábio 
Comparato a ressaltar que “o exercício le­
gítimo do poder de controle se mede, em 
tais condições, pela finalidade aos fins ou 
interesses determinados pela ordem jurí­
dica”.6

Essa organização - a empresa - nem 
sempre está fundada em direitos de proprie­
dade, ainda que os empresários, freqiien- 
temente, tratem a empresa, grande ou pe­
quena, como propriedade. Nesse conceito 
estão incluindo a estrutura física da fábrica, 
os serviços necessários à produção, trans­
porte e distribuição, os vendedores e, até 
mesmo, as relações de trabalho.7
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2. A responsabilidade empresarial 
vista pelos empresários

A preocupação dos dirigentes das ma- 
cro-empresas com a responsabilidade em­
presarial lem sido notada desde a década 
de 20, quando se formaram alguns dos 
maiores grupos empresariais norte-amcri- 
canos. Para ilustrar o significado dessa res­
ponsabilidade, passamos a transcrever uma 
das mais antigas e notadas expressões acer-

Quando tomamos o sentido da empre­
sa como prestadora de serviço público, não 
encontramos maior dificuldade em identi­
ficar a função social que lhe está reserva­
da, pois ela está implícita no seu objeto so­
cial, razão pela qual ela não será objeto 
desta exposição/

Ocorre que, mesmo nas empresas pri­
vadas, com objetivo sabidamente lucrati­
vo, iremos encontrar diversas manifestações 
de interesse social, o que, ao nosso ver, in­
dica que a responsabilidade social não está 
vinculada, indissoluvelmente, à atuação do 
Poder Público,9 e pode decorrer do atendi­
mento aos interesses de uma parcela dos 
acionistas, ou mesmo dos próprios controla­
dores. Vejamos os exemplos.

10. William L. Cary, Cases and materiais on 
corporations, 4o ed., na íntegra, Mincola, The Foun­
dation Press, 1969, pp. 237 c ss., em tradução livre.

11 Alfrcd Sloan Jr., Meus anos com a Gene­
ral Motors, São Paulo, Negócio Editora, 2001, In­
trodução, p. XVIII.

ca do problema. Afirmou Owen D. Young, 
em 1929, quando era o principal executivo 
da General Electric Company:10

“(...) faz uma grande diferença em meu 
comportamento como um dos administra­
dores da General Electric Company saber 
se sou um ‘trustee’ da instituição ou um 
mandatário do investidor. Se sou um ‘trus­
tee’, quem serão os beneficiários de meu 
esforço? Para quem cu devo minhas obri­
gações? Meu pensamento acerca do pro­
blema c o seguinte: há três grupos de pes­
soas que têm interesse na instituição. Um é 
o grupo representado por 50.000 pessoas 
que puseram capitais na companhia, isto é, 
os acionistas. Outro, o grupo de 100.000 
pessoas que estão colocando sua força de 
trabalho e suas vidas nos negócios da com­
panhia. O terceiro grupo é o dos consumi­
dores e do público em geral.

“Os consumidores têm direito de re­
clamar que um negócio grande deva não 
somente operar honesta e satisfatoriamen­
te, mas que, além disso, deva ir ao encon­
tro das suas obrigações públicas e cumprir 
seus deveres - que, em uma palavra, de sen­
tido amplo, ela seja um bom cidadão.”

Esta espécie de preocupação, no en­
tanto, não se tornou um padrão entre os 
empresários de grandes corporações. Para 
Alfrcd Sloan Jr., que foi o presidente da 
General Motors da década de 20 até a dé­
cada de 40, e que criou o conceito de corpo­
ração tal como o conhecemos hoje “cresci­
mento c progresso estão relacionados, uma 
vez que não existe descanso para uma em­
presa numa economia competitiva. Obstá­
culos, conflitos, novos problemas em várias 
formas e novos horizontes surgem para agi­
tar a imaginação e continuar o progresso 
da indústria”.11

1984, p. 7, para exemplificar o conceito variável de 
propriedade nos dias de hoje. O tema é retomado por 
Fábio Konder Comparato (“Função social da proprie­
dade dos bens de produção”, in Direito empresarial: 
estudos e pareceres, cit., pp. 31 e 32), que confronta 
o sentido antigo de propriedade e o atual poder de 
controle empresarial.

8. A distinção do que é área da esfera pública 
e o que é área de atuação reservada ao setor privado 
pode ser vista em nosso artigo “Intervenção do Esta­
do no domínio económico na Constituição Federal 
de 1988”, in Marco Aurélio Greco (coordenador). 
Contribuições de intervenção do Estado no domí­
nio económico e figuras afins. São Paulo, Dialética, 
2001, pp. 63 a 65.

9. Como parece entender Fábio Konder Com­
parato, cm "Estado, empresa c função social”. Re­
vista dos Tribunais 732/45: “(...) é uma perigosa ilu­
são imaginar-se que. no desempenho dessa ativida­
de económica, o sistema empresarial, livre de todo 
controle dos Poderes Públicos, suprirá naturalmente 
as carências sociais c evitará os abusos; em suma, 
promoverá a justiça social”.
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3. A responsabilidade empresarial 
vista pelos acionistas

Os acionistas, nos países mais desen­
volvidos, começaram, há alguns anos, “a 
solicitar à administração que explicasse seu 
fracasso cm atender o que eles consideram 
mais amplas preocupações sociais”16. Os 
acionistas não exigem, propriamente, um 
resultado, mas um esforço cm obter um re­
sultado, no sentido de atender as preocu­
pações sociais ligadas à atividade empre­
sarial. Por exemplo, em relação à política 
de não-discriminação racial das empresas 
que exerciam sua atividade na África do 
Sul, e entre esses acionistas se encontrava 
a Harvard Univcrsity.17

12. O texto tem a seguinte redação: “A medi­
da do valor de uma empresa como negócio, entre­
tanto, não é apenas o crescimento em vendas ou ati­
vos. mas o retorno sobre o investimento dos acionis­
tas, uma vez que é o capital deles que está sendo 
arriscado e é pelos seus interesses acima de tudo que 
a corporação deve ser dirigida como uma empresa 
privada. O histórico mostra, creio, que fizemos um 
trabalho respeitável para os acionistas, sem negli­
genciar nossas responsabilidades para com nossos 
funcionários, clientes, revendedores, fornecedores e 
a comunidade” (Alfred Sloan Jr., Meus anos com a 
General Motors, cit., p. 181).

13. Adolf Berlc Jr., no prefácio da coletânea 
dirigida por Edward S. Mason, Lasociedad anónima 
en la sociedad moderna. Buenos Aires, Depalma, 
1967, p. 6.

14. Diversos exemplos nesse sentido, bem 
como passagens do Model Business Corporation Act

Alfred Sloan, cuja história na General 
Motors, contada no livro, se confunde com 
a história das grandes corporações moder­
nas, pouco se dedicou a descrever a preo­
cupação com quaisquer outros interesses 
que não o máximo retorno possível sobre o 
investimento dos acionistas, ressalvando, 
no entanto, que não negligenciou de sua 
responsabilidade para com os seus funcio­
nários, clientes, revendedores, fornecedo­
res e a comunidade.12

Vale ressaltar, portanto, que a perspcc- 
tiva de não “negligenciar” é muito diversa 
daquela de agir como um representante 
(“trustec”) dos interesses dos acionistas, dos 
trabalhadores, dos consumidores e do pú­
blico em geral, como declarou o presiden­
te da General Eletric, referindo-sc ao mes­
mo período histórico.

O Professor Bcrle reconhece, por sua 
vez, avaliando a mudança ocorrida nas 
empresas desde a publicação de sua obra 
fundamental, que os princípios e a prática 
das grandes empresas cm 1959 lhe pare­
cem muito mais responsáveis e honestos 
que em 1929.13

Poderíamos apresentar diversos outros 
exemplos da compreensão pelos empresá­
rios da função social das empresas, mas 
estes são suficientes para demonstrar que o 
conceito não é estranho à classe empre­
sarial.14

Essa compreensão da responsabilida­
de social das empresas, no entanto, não teve 
um desenvolvimento linear e, nos dias em 
que vivemos, de liberalismo económico, é 
necessário ressaltar o pensamento de um 
expoente da Escola de Chicago, Milton 
Friedman, sobre a responsabilidade dos em­
presários, ao sustentar: “Há poucas coisas 
capazes de minar tão profundamente as 
bases de uma sociedade livre do que a acei­
tação por parte dos dirigentes das empre­
sas de uma responsabilidade social que não 
a de fazer tanto dinheiro quanto possível 
para os seus acionistas”.15

e do American Law Institute Principies of Corporate 
Governance são apresentados por André Tunc, Le 
droit américain des societés anonymes, Paris, Eco­
nómica, 1985, item 86, pp. 158 a 162.

15. Milton Friedman, Capitalismo e liberda­
de, 3° cd.. São Paulo, Nova Cultural, 1988, pp. 120 
a 123, especialmente, propõe, no que se refere à res­
ponsabilidade social da empresa, um retomo ao li­
beralismo de Adain Smith. Este retomo à postura 
liberal e seus principais problemas, no que se refere 
à sociedade brasileira, são lembrados por Fábio 
Konder Comparato em “Perder uma batalha, mas nào 
a guerra". Folha de Suo Paulo, 4.10.1989, p. A-3.

16. Noyes E. Leech, “Ações sociais movidas 
por acionistas”. Revista Brasileira de Mercado de 
Capitais, v. 1, n. 3, 1975, p. 335.

17. André Tunc. Le droit américain des socie­
tés anonymes, cit., p. 162, nota 16. A demanda por 
maior responsabilidade social das empresas partindo.
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4. A responsabilidade empresarial vista 
pelos interesses externos ao capital

Os interesses denominados externos ao 
capital são, fundamentalmente, o interesse 
dos trabalhadores, o dos consumidores e os 
da comunidade em que a empresa atua. So­
bre o interesse dos trabalhadores, afirmava 
Adam Smith: “(....) ainda que os interesses 
dos trabalhadores estejam estreitamente li­
gados aos da sociedade, eles são incapazes, 
quer de compreender esse interesse, quer de 
se aperceberem da ligação existente entre ele 
c o seu próprio interesse”.20

A evolução para o estágio atual não 
se deu de maneira uniforme. Na Alemanha, 
por exemplo, a reivindicação pela co-ges-

tão é mais antiga do que o dissídio coletivo 
e a luta organizada do trabalho, e vem da 
primeira metade do século passado, quan­
do pensadores liberais propuseram a orga­
nização empresarial de forma que os traba­
lhadores participassem dos lucros e das de­
cisões empresariais.21 Posteriormente, essa 
idéia foi desenvolvida pela doutrina social 
católica.22

Na França existe um sistema faculta­
tivo de participação dos empregados no 
Conselho de Vigilância.23

Esse sistema não encontrou ressonân­
cia em nosso direito, onde os trabalhado­
res não se inclinaram para a participação 
na administração, e sim para a atividade 
sindical.

Os consumidores, por sua vez, como 
um grupo de fora da empresa, vêm repre­
sentando “a tendência de transferir para a 
empresa uma margem de risco mais alta, 
correspondente a uma reparação mais ex­
tensa de danos provocados na sociedade por 
produtos defeituosos”.24

Os interesses da comunidade em que 
a empresa atua não encontram qualquer for­
ma de serem representados junto às socie­
dades. Por exemplo, a comunidade preju­
dicada pela degradação do meio ambiente 
não tem como encaminhar esse pleito à 
administração da sociedade.

O que se pode concluir é que, ao me­
nos no nosso sistema, para os interesses di­
versos do capital, o caminho da democra-

Algumas de nossas maiores empresas 
também têm publicado, ao lado do balanço 
patrimonial, o denominado “balanço so­
cial”, ou, ao menos, feito constar de suas 
demonstrações financeiras uma preocupa­
ção com a sua responsabilidade social, re­
velando para o público sua preocupação 
com interesses que transcendem a sua fina­
lidade meramente lucrativa.

Entre essas empresas encontramos des­
de sociedades brasileiras de capital aberto18 
até sociedades de capital predominantemen­
te estrangeiro e fechado.19

21. Fricdrich Kucbler, Palestra de 16 de agos­
to de 1980, “Curso de Extensão Universitária sobre 
Sociedades Anónimas: experiências e perspectivas”, 
patrocinado pela AASP (mimeografado).

22. Encíclicas papais Rerum Novarum (1891), 
8o ed.. São Paulo, Ed. Paulinas, 1965; Quadragésimo 
Anno (1931) e Mater et Magistra (1961), 9“ ed., São 
Paulo, Ed. Paulinas, 1962.

23. As "ordonnances" ns. 86-1134 e 86-1135, 
ambas de 21.10.1986, preveem um sistema faculta­
tivo de participação dos empregados no Conselho 
de Vigilância.

24. Luiz Gaslão Paes de Barros Leães, Res­
ponsabilidade do fabricante pelo falo do produto. 
São Paulo, Saraiva, 1987, p. 22.

inclusive, delas próprias, é exemplificada por Harry 
G. Henn e John R. Alexander, Laws of corporations, 
3# ed.. St. Paul, West Publishing, 1983, pp. 32 a 34.

18. Apenas a título de exemplo, e eles são mui­
tos, no dia 4 de março de 2002, entre as companhias 
de capital nacional e aberto, a Companhia de Bebi­
das das Américas - AmBev publicou na Gazeta Mer­
cantil (p. A-18), balanço no qual constavam as ini­
ciativas sociais, inclusive benefícios de assistência 
médica e outros prestados dirctamente pela empre­
sa, além dos benefícios concedidos pelas fundações 
ligadas à empresa.

19. Entre as empresas de capital estrangeiro e 
fechado, a Hewlett-Packard Brasil S.A. publicou no 
Relatório da Administração (Gazeta Mercantil dc 
4.3.2002, p. A-ll) um resumo dos projetos sociais 
de que participou, além de se referir ao trabalho vo­
luntário realizado por seus funcionários.

20. Adam Smith, Riqueza das nações, v. I, 2 
cd.» Lisboa. Calouste Gulbenkian, 1987, p. 476.
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25. Adolf Berle Jr., no prefácio à edição revista 
de Adolf Berle e Gardiner Means, A moderna socie­
dade anónima e a propriedade privada, cit., p. 6.

5. Função social da propriedade 
e da empresa

cia parlamentar parece sofrer do mesmo mal 
que vem sofrendo na sociedade política: a 
falta de representatividade.

Desta forma, examinados os casos em 
que a função social vem sendo reconheci­
da pelos empresários, seja pela sua vonta­
de, seja por exigência dos demais interes­
sados, passaremos a analisar as possibili­
dades de que esta função lhes seja exigida, 
em virtude da disposição da Constituição 
Federal de 1988 que consagra a função so­
cial da propriedade (art. 59, inciso XXIII).

e a Constituição de 1988 a mantém (art. 59, 
inciso XXIII).

Na legislação ordinária, a Lei de So­
ciedades por Ações adota o conceito, de 
forma mais expressa que qualquer outra. 
Com a instituição do acionista controlador, 
esse poder passou a ser personalizado, per­
mitindo a identificação daquele que exerce 
efetivamente o poder sobre a empresa, de 
forma a poder responsabilizá-lo. O artigo 
116 da Lei de Sociedades por Ações tem a 
seguinte redação:

“Art. 116. Entende-se por acionista 
controlador a pessoa, natural ou jurídica, 
ou o grupo de pessoas vinculadas por acor­
do de voto, ou sob controle comum, que:

“a) é titular de direitos de sócio que 
lhe assegurem, de modo permanente, a 
maioria dos votos nas deliberações da as­
sembleia geral e o poder de eleger a maio­
ria dos administradores da companhia; e

“b) usa efetivamente seu poder para 
dirigir as atividades sociais e orientar o fun­
cionamento dos órgãos da companhia.

“Parágrafo único. O acionista contro­
lador deve usar o poder com o fim de fazer 
a companhia realizar o seu objeto e cum­
prir sua função social, e tem deveres e res­
ponsabilidades para com os demais acio­
nistas da empresa, os que nela trabalham e 
para com a comunidade em que atua, cujos 
direitos e interesses deve lealmente respei­
tar e atender”.

Na nossa doutrina jurídica, também, a 
compreensão desta proteção dos interesses 
externos ao capital também não foi vista 
de forma unívoca.

Para Alfredo Lamy Filho e José Luiz 
Bulhões Pedreira, autores da Lei de Socie­
dades por Ações, a função empresarial, ou 
seja, o papel que o empresário tem no fun­
cionamento do sistema económico, leva a 
nele identificar três subfunções: a de criar 
e expandir a empresa; a de administrar a 
empresa; a de assumir os riscos económi­
cos da empresa. Não se consegue vislum­
brar, sequer, nessa afirmação, a presença 
da função social da empresa, ainda que os

Os exemplos referidos acima nos pa­
recem suficientes para demonstrar que, ao 
contrário da propriedade individual, que se 
manifesta no mundo jurídico como um di­
reito fundamental, um meio de defesa do 
indivíduo - razão pela qual o direito de pro­
priedade individual tem caráter absoluto 
-, à propriedade produtiva tem sido reco­
nhecida uma função social, seja pela pres­
são dos terceiros interessados, seja por obra 
e graça dos seus titulares.

Esta tese não é nova, e já era admitida 
por Adolf Berle que, dividindo a proprieda­
de em propriedade de consumo e proprie­
dade produtiva, afirma quanto à última: “com 
respeito à propriedade produtiva, aproprie- 
tas agora está sujeita a uma determinação 
global, política, que o tipo de civilização do 
Estado americano decidiu adotar democra­
ticamente. Trata-se de um processo em an­
damento, que ainda não se completou”.25

O primeiro texto a consagrar a função 
social da propriedade, como sabido, foi a 
Constituição de Weimar de 1919, art. 153, 
última alínea, passando pela Lei Fundamen­
tal de Bonn, de 1949. Em nosso Direito a 
Constituição de 1967, com a Emenda de 
1969, já a consagrava (art. 160, inciso III)
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autores tenham se manifestado, expressa­
mente, em sentido diverso.26

Para Luiz Gastão Pacs de Barros 
Leães;27 Egberto Lacerda Teixeira e José 
Alexandre Tavares Guerreiro;28 e, ainda, 
Rubens Requião,29 tanto o interesse lucra­
tivo quanto os interesses externos ao capi­
tal se revelam harmónicos, e devem ser 
atendidos de forma equitativa pelos empre­
sários, ou administradores de sociedades.

Eduardo Salomão Neto, aplicando o 
conceito de “trust” ao dever de lealdade do 
controlador no âmbito extra-societário,

exemplifica: “(....) deve o controlador abs­
ter-se de qualquer atividade prejudicial à 
comunidade, a que o aconselhasse o inte­
resse da empresa. Entre tais atividades es­
tariam por exemplo o “lobby” junto a con­
gressistas para aprovação de leis trabalhis­
tas ou relativas ao meio ambiente que, em­
bora benéficas para a sociedade, prejudi­
cassem, a comunidade em geral”.30

Para outros, como Waldirio Bulgarelli, 
ambos os interesses se revelam conflitantes, 
refletindo, simplesmente, a indecisão do le­
gislador.31

Para outros, ainda, como Fran Martins, 
o legislador poderia ter-se limitado a es­
clarecer que esse é um limite imposto aos 
administradores de sociedades.32

De qualquer forma, nenhum deles teve 
a preocupação de indicar um caminho para 
que os interesses diversos do capital sejam 
respeitados.

Podemos nos fazer, neste ponto da 
exposição, algumas perguntas:

a) a função social da propriedade se 
aplica à empresa?

b) ela depende da forma jurídica da 
empresa, de ser ela exercida por uma so­
ciedade anónima ou limitada?

c) ela depende do porte da empresa 
ou da sua repercussão sobre a coletividade?

30. Eduardo Salomão Neto, O “trust" e o di­
reito brasileiro, São Paulo, LTr, 1996, p. 158.

31. Waldino Bulgarelli, Estudos e pareceres 
de direito empresarial: o direito das empresas. São 
Paulo, Ed. RT, 1980, p. 98, diz: “E foi justamente 
com o intuito declaradamcnte conciliador, que a Lei 
n. 6.404 situou-se em tão importante questão. Subju­
gada ao dilema, procurou atender a uns e outros in­
teresses, sem conseguir satisfazer a ambos, conse­
quência da sua indecisão ideológica”.

32. Fran Martins, Comentários à Lei das Socie­
dades Anónimas, v. 2, t. I, Rio de Janeiro, Forense, 
1978, afirma: “Melhormente nos parece teria a lei se 
manifestado se esclarecesse, nesta passagem, que o 
acionista controlador, exercendo, direta ou indireta­
mente, o seu poder na sociedade, não deverá exercitar 
esse poder cm detrimento dos interesses sociais nem 
dos interesses dos que participam da companhia”.

26 Alfredo Lamy Filho e José Luiz Bulhões 
Pedreira, A Lei das S.A.: pressupostos, elaboração, 
aplicação. Rio de Janeiro, Renovar, 1992, pp. 158 e 
159, quanto à primeira parte, e 436 a 438, quanto à 
segunda.

27. Afirma Luiz Gastão Pacs de Barros Leães, 
Comentários à Lei das Sociedades Anónimas, v. 2, 
São Paulo, Saraiva, 1978, p. 248, que o “objetivo da 
sociedade anónima não é apenas o interesse social 
stricto sensu, mas, igual mente, o interesse da em­
presa e do bem público, visto que, como adverte As- 
carelli, o próprio reconhecimento da iniciativa pri­
vada por parte do legislador significa que aos parti­
culares é atribuída a realização de um objetivo social 
lato sensu, por meio da satisfação de interesses pri­
vados”.

28. Para Egberto Lacerda Teixeira e José Ale­
xandre Tavares Guerreiro. Das sociedades anónimas 
no direito brasileiro. São Paulo, Bushatsky, v. I, 
1979, p. 297, “(...) o reconhecimento da função so­
cial da companhia e, pois, da empresa que ela obje­
tiva, põe em relevo de forma especial a inspiração 
institucional do novo modelo de sociedade anónima 
(...) como unidade de produção, a empresa se insere 
no quadro económico de uma nação como um veí­
culo de riquezas, mobilizando matérias-primas e pro­
dutos intermediários, comprando e vendendo, pres­
tando serviços, recolhendo impostos, assalariando 
empregados, enfim, contribuindo para o desenvolvi­
mento geral da comunidade”.

29. Rubens Requião, Aspectos modernos do 
direito comercial: estudos e pareceres, v. 2, São Pau­
lo, Saraiva, 1980, p. 71, entende que “a lei impõe 
para a maioria um amplo e definido programa de ação 
ética. Extravasa sua recomendação imperativa ao 
âmbito da empresa, como instituição, para abranger 
todos os elementos da vida social na qual vive e atua. 
Nele são abrangidos não só os acionistas, a minoria, 
mas também os que nela trabalham c para com a co­
munidade em que vive. Deve respckar e atender os 
legítimos interesses da coletividade .
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5.3 Função social e porte da empresa

5.2 A função social da empresa 
e a forma jurídica da sociedade

A tendência da doutrina é relacionar a 
função social às grandes empresas, às ma- 
cro-emprcsas, na expressão cunhada por 
Fábio Comparato, na medida em que sua 
visibilidade facilita a compreensão do fe­
nômeno. Todavia, a questão precisa ser ana­
lisada em outro sentido: é necessário veri­
ficar o impacto que a empresa tem sobre os 
interesses da comunidade para avaliar se 
ela tem, ou não, uma função social. O im­
pacto sobre o meio ambiente, por exemplo, 
não tem relação direta com o tamanho da

33. Pontes de Miranda, Comentários à Cons­
tituição Federal de 1967. com a Emenda n. 1 de 
1969, t. V, Rio de Janeiro. Forense, 1987, p. 398.

34. J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, 
Constituição da República Portuguesa Anotada, 2o 
ed., 1® v., Coimbra. 1984, pp. 332-333.

Já ressaltamos o nosso entendimento 
de que a idéia de a empresa ser exercida 
por uma pessoa jurídica tem muito de retó­
rica. Ainda assim, se admitirmos essa cons­
trução como verdadeira, no regime do novo 
Código Civil, retrocedendo ao regime an­
terior à Lei de Sociedades por Ações, con­
tinuamos a entender que a empresa tem uma 
função social, independentemente de sua 
forma jurídica.

Todas as sociedades nascem como 
contratos, ainda que as anónimas sejam tra­
tadas, a partir de sua constituição, como ins­
tituições. Como o novo Código Civil prevê 
a função social do contrato (art. 421) essa 
função se estende, naturalmente, ao contrato 
de sociedade, e deve ser entendida como 
incidindo sobre a própria causa do negó­
cio. Assim, ainda que se examine a questão 
pelo ângulo da pessoa jurídica que explora 
a empresa, a função social do contrato inci­
dirá sobre a sua causa, condicionando todo 
o exercício da atividade empresarial pela 
pessoa jurídica. Na expressão de Pielro Per- 
1 ingieri: “O interesse pode fazer parte dire­
tamente da função do contrato: isso acon­
tece quando o negócio contenha originaria-

35. Pictro Perlingicri, Perfis do direito civil - 
Introdução ao direito civil constitucional. Rio de 
Janeiro. Renovar, 1999, item 179. p. 287.

36. Pietro Perlingicri. Perfis do direito civil - 
Introdução ao direito civil constitucional, cit., p. 
288.

5.1 Propriedade e função social 
da empresa
Quanto a saber se a função social da 

propriedade se aplica à empresa, podemos 
dizer que em nosso Direito Pontes de Mi­
randa afirma que o termo “propriedade” 
tem sentido lato, significa “qualquer direito 
patrimonial”,33 razão pela qual entendemos 
que abrange a empresa. Canotilho, por sua 
vez, ressalta que a expressão “proprieda­
de”, na Constituição, se aplica à empresa.34

mente, na previsão legal, o interesse públi­
co dentro da função, seja quando o esque­
ma negociai típico é adaptado e vinculado 
inderrogavelmente a um interesse específi­
co (interesse não presente na função do 
negócio típico originário)”.35

Enquanto norma incidente sobre a cau­
sa do contrato, ela se sobrepõe a qualquer 
norma prevista em lei especial, tal como 
ocorre com a norma da Lei de Sociedades 
por Ações que prevê o fim lucrativo da so­
ciedade anónima como o seu único fim lí­
cito, sob pena inclusive de sua dissolução 
judicial caso se desvie de seu objetivo lu­
crativo. Ainda na afirmação de Perlingieri, 
que entendemos poder estender ao contra­
to de sociedade: “O interesse público do 
usuário é cronologicamente precedente à 
negociação e representa a sua justificação. 
Ele pode se referir a qualquer tipo de fun­
ção contratual sem mudar, nem mesmo mi­
nimamente, as suas características”.36

Entendemos, assim, que os deveres do 
controlador se aplicam às sociedades co­
merciais, independentemente de sua forma, 
sejam elas sociedades anónimas ou por 
quotas de responsabilidade limitada.
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6. Conclusão

38. Adolf Berlc c Gardiner Means, A moderna 
sociedade anónima e a propriedade privada, cit., p. 
271.

A primeira dificuldade em identificar 
esse tipo de interesse decorre de sua falta 
de organização. Ao contrário dos interes­
ses do capital, que é facilmente identificá­
vel, pois se resume ao lucro, os interesses 
sociais são dispersos, pois se referem a uma 
coletividade.

Vale notar que Adolf Berle, em sua 
obra clássica, já em 1932, ao traçar um 
panorama para a reorganização da empre­
sa, admitia que, nas grandes corporações, 
os donos do capital “renunciaram ao di­
reito de que a companhia funcione unica­
mente em seu benefício - liberaram a co­
munidade da obrigação de protegê-los ple­
namente, obrigação implícita na doutrina 
dos direitos estritos de propriedade. Ao 
mesmo tempo, os grupos de controle, por 
meio da extensão dos poderes da socieda­
de anónima, quebraram, no interesse pró­
prio, as barreiras da tradição que exigiam 
que a companhia funcionasse, exclusiva­
mente em benefício dos proprietários pas­
sivos”.38

Tomando essa afirmativa como ex­
pressão da realidade - que, em nosso país 
ainda parece distante - sustentaram que “só 
falta à comunidade apresentar suas reivin­
dicações com clareza e força”.

Examinada a questão à luz da realida­
de atual podemos afirmar:

a) que a clareza requerida por Berle 
não se confunde com a univocidade; exata­
mente por serem interesses coletivos, por 
se referirem, na maioria das vezes, a titula­
res indeterminados, os interesses coletivos 
serão sempre de difícil determinação e, 
muitas vezes, contraditórios entre si.

b) Que a nossa legislação não prevê 
meios para a “apresentação” dos interesses 
coletivos diretamente à administração das 
sociedades. Ainda que o legislador preveja 
a obrigação de o controlador respeitar os 
interesses coletivos (Lei de Sociedades por

empresa, pois uma pequena empresa pode 
causar maior impacto que uma grande, de­
pendendo de sua atividade.

A atividade exercida pela empresa, no 
entanto, é elemento essencial para a com­
preensão do conceito em sua extensão, pois 
é evidente que as instituições dependentes 
da captação de recursos públicos para ope­
rar, como as instituições financeiras, têm 
maiores responsabilidades que as demais.

As empresas do ramo de transportes 
públicos, por sua vez, não dependem es­
sencialmente do capital do público, mas 
exercem atividade vital para a comunida­
de; têm, portanto, maior responsabilidade 
social do que pequenas empresas prestado­
ras de serviços que atendam a um mercado 
local.

O legislador, constatando essa reali­
dade, impõe às empresas de ambas as cate­
gorias, entre outras obrigações, a obriga­
ção de contratar, de forma a garantir a se­
gurança dos depositantes, no primeiro caso, 
e o atendimento da população, no segundo.

Quando nos referimos à função social 
da empresa, portanto, estamos nos referin­
do a qualquer empresa, independentemen­
te do seu porte, que possa ter impacto so­
bre o meio ambiente ou sobre a comunida­
de em que atua.

Como lembra Fábio Konder Compa- 
rato, “a harmonização dos interesses inter­
nos e externos à empresa faz-se, natural­
mente, no sentido da supremacia dos segun­
dos sobre os primeiros, na hipótese de con­
flito”.37 Resta, no entanto, ao intérprete, 
identificar quais, entre esses diversos inte­
resses, são relevantes para se oporem à fina­
lidade lucrativa da empresa, único interes­
se tradicionalmente identificado com a ati­
vidade empresarial de sentido económico.

37. Fábio Konder Comparato, O poder de con­
trole na sociedade anónima, 3o ed., Rio de Janeiro, 
Forense, 1983, p. 297.
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Ações, art. 116), ele não prevê qualquer 
meio institucional para que o mesmo tome 
conhecimento dessas reivindicações, de for­
ma a poder atendê-las. Isto porque os inte­
resses externos ao capital não encontram 
qualquer representação no seio das socie­
dades comerciais.

c) Por outro lado, não entendemos 
necessário que o interesse social deva ser 
defendido pelo Estado, nem por um om- 
budsman, visto que ele pode ser defendido 
pela coletividade.

d) É forçoso entender, no entanto, que 
a única forma segura de “apresentar” os in­
teresses coletivos aos responsáveis, tanto por

traçar a política empresarial quanto por exe­
cutá-la, é o recurso ao Judiciário. Por falta 
de outro meio previsto cm lei, certamente 
não poderemos acusar os representantes des­
ses interesses de litigar desnecessariamente.

e) Por outro lado, já se revelam na le­
gislação de nosso país - principalmente na 
regulamentação da ação civil pública - 
meios antes impensáveis de acesso das co­
letividades ao Judiciário para a defesa dos 
interesses coletivos.

Este é o quadro, tal como o entende­
mos, em que se pode compreender e efeti­
var a função social da empresa, no contex­
to do novo Código Civil.


